
 

 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 57, DE 2013 

  
Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 
institui a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP), para criar a obrigatoriedade de 
prestação semestral de contas ao Congresso Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos XXIX e XXX: 

“Art. 8º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XXIX - elaborar e enviar o relatório semestral de suas atividades 
ao Ministério de Minas e Energia e, por intermédio da Presidência da 
República, ao Congresso Nacional, no prazo de três meses após o 
encerramento do respectivo semestre; 

XXX - elaborar e enviar ao Congresso Nacional, por intermédio da 
Presidência da República, relatório trimestral da evolução dos valores 
mensais arrecadados, referentes às participações ou compensações 
cobradas em decorrência da aplicação do § 1º do art. 20, da 
Constituição Federal.” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

As agências reguladoras foram criadas, no contexto da reforma do Estado 
da década de 90, para cumprirem a importante função de fiscalizar a prestação dos 
serviços públicos concedidos à iniciativa privada. Essa regulação é absolutamente 
indispensável, para que se possa assegurar o respeito, pelo concessionário dos serviços, 
aos princípios constitucionais da adequação, da modicidade tarifária, da universalidade, 
entre outros. 

Por conta dessa específica destinação, as agências foram criadas sob a 
forma de autarquias em regime especial. Gozam de maior autonomia em face do 
Ministério ao qual são vinculadas. Não há previsão de recursos hierárquicos contra as 
decisões de suas diretorias. Seus dirigentes possuem mandatos, só podendo ser 
destituídos antes do prazo com o respeito ao devido processo legal. 

Porém, a autonomia técnica atribuída a essas entidades não lhes subtrai ao 
poder fiscalizatório do Congresso Nacional, que tem justamente como função típica a de 
controlar os atos do Poder Executivo, não só com vistas à prevenção e repressão de atos 
ilícitos, mas também – e principalmente – com a finalidade de sugerir a adoção de 
medidas que contribuam com a maior eficiência na prestação de serviços públicos ou de 
relevância pública. 

É preciso, dessa forma, alterar as leis que regulamentam as agências 
reguladoras, de modo que se institua a obrigatoriedade da prestação semestral de contas 
ao Congresso Nacional. Assim, poderá o Legislativo avaliar qualitativa e 
quantitativamente o desempenho de cada entidade, propor planos de atuação, e 
acompanhar o funcionamento de cada setor regulado, atuando, quando for o caso, até 
mesmo para adequar a legislação às necessidades da boa prestação da atividade. 

Obviamente, quem ganha com isso é a República, pois a prestação de 
contas é um princípio intrínseco à própria forma de governo e ao Estado de Direito. 
Demais disso, também serão diretamente beneficiados os usuários do serviço, que 
poderão contar com uma gestão mais eficaz, decorrente da sinergia entre as entidades 
reguladoras e o Congresso, entre o Executivo e o Legislativo. 

É preciso, portanto, alterar a legislação das agências que ainda não 
possuam o dever de prestar contas ao Legislativo. É o caso da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), cujas atribuições estão previstas no art. 
8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, sem que esteja prevista a obrigatoriedade de 
remeter ao Congresso Nacional relatórios de atividades. 
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Assim, propomos que a ANP seja obrigada a prestar contas, 
semestralmente, tanto ao Ministério de Minas e Energia, ao qual é vinculada, quanto ao 
Congresso Nacional.  

Buscamos inspiração, para tanto, na legislação que rege a Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC), que já possui dispositivo semelhante ao que ora propomos 
(inciso XL do art. 8º da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005), permitindo ao 
Congresso Nacional realizar o efetivo controle qualitativo e quantitativo das ações da 
Agência. 

Por todos esses motivos, apresentamos este Projeto, esperando contar com 
o decisivo apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador WALDEMIR MOKA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997. 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as
atividades relativas ao monopólio do petróleo,
institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e
dá outras providências. 

.......................................................................................................... 

Art. 8o A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização 
das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos 
biocombustíveis, cabendo-lhe: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 
natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo 
I desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e 
seus derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos 
interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Redação 
dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

      II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou 
contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção; (Redação dada pela Lei nº 12.351, de 2010) 

        III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 
petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em 
bases não-exclusivas; 

        IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 
desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a 
sua execução; 

                V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, 
carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; 
(Redação dada pela Lei nº 11.909, de 2009) 

        VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e arbitrar 
seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei; 

               VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito 
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Federal as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos 
biocombustíveis, bem como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em 
lei, regulamento ou contrato; (Redação dada pela Lei nº 11.909, de 2009) 

        VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de 
desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à 
exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de 
refinarias, de dutos e de terminais; 

        IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás 
natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; (Redação 
dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, 
transporte, refino e processamento; 

               XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 
atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

        XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de petróleo 
e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação; 

        XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de 
Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 

        XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 
matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE; 

        XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional de 
combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

        XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à 
exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, 
à revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de 
conformidade e certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante 
convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;  
(Redação dada pela Lei nº 12490, de 2011) 

        XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações de 
produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 
transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 
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comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; (Incluído pela Lei nº 11.097, de 
2005) 

        XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus 
derivados e dos biocombustíveis. (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 

    XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos; (Incluído pela Lei nº 
11.909, de 2009) 

    XX - promover, direta ou indiretamente, as chamadas públicas para a contratação de 
capacidade de transporte de gás natural, conforme as diretrizes do Ministério de Minas e 
Energia; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXI - registrar os contratos de transporte e de interconexão entre instalações de 
transporte, inclusive as procedentes do exterior, e os contratos de comercialização, 
celebrados entre os agentes de mercado; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXII - informar a origem ou a caracterização das reservas do gás natural contratado 
e a ser contratado entre os agentes de mercado; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural, 
inclusive no que se refere ao direito de acesso de terceiros às instalações 
concedidas; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXIV - elaborar os editais e promover as licitações destinadas à contratação de 
concessionários para a exploração das atividades de transporte e de estocagem de gás 
natural; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXV - celebrar, mediante delegação do Ministério de Minas e Energia, os contratos 
de concessão para a exploração das atividades de transporte e estocagem de gás natural 
sujeitas ao regime de concessão;  

    XXVI - autorizar a prática da atividade de comercialização de gás natural, dentro da 
esfera de competência da União; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de 
transporte e de transferência; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

    XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando 
compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás 
natural(Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009)  
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Parágrafo único.  No exercício das atribuições de que trata este artigo, com ênfase 
na garantia do abastecimento nacional de combustíveis, desde que em bases econômicas 
sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, conforme disposto em 
regulamento:  (Incluído pela Lei nº 12490, de 2011) 

I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de biocombustíveis, em 
instalação própria ou de terceiro;  (Incluído pela Lei nº 12490, de 2011) 

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado de 
combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros mecanismos, 
contratos de fornecimento entre os agentes regulados. (Incluído pela Lei nº 12490, de 
2011) 

Art. 8o-A.  Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de 
transporte e coordená-la em situações caracterizadas como de contingência. (Incluído 
pela Lei nº 11.909, de 2009) 

§ 1o  O Comitê de Contingenciamento definirá as diretrizes para a coordenação das 
operações da rede de movimentação de gás natural em situações caracterizadas como 
de contingência, reconhecidas pelo Presidente da República, por meio de 
decreto. (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

§ 2o  No exercício das atribuições referidas no caput deste artigo, caberá à ANP, 
sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas na regulamentação: (Incluído 
pela Lei nº 11.909, de 2009) 

I - supervisionar os dados e as informações dos centros de controle dos gasodutos 
de transporte; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

II - manter banco de informações relativo ao sistema de movimentação de gás 
natural permanentemente atualizado, subsidiando o Ministério de Minas e Energia com 
as informações sobre necessidades de reforço ao sistema; (Incluído pela Lei nº 11.909, 
de 2009) 

III - monitorar as entradas e saídas de gás natural das redes de transporte, 
confrontando os volumes movimentados com os contratos de transporte 
vigentes; (Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

IV - dar publicidade às capacidades de movimentação existentes que não estejam 
sendo utilizadas e às modalidades possíveis para sua contratação; e  (Incluído pela Lei 
nº 11.909, de 2009) 
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V - estabelecer padrões e parâmetros para a operação e manutenção eficientes do 
sistema de transporte e estocagem de gás natural. (Incluído pela Lei nº 11.909, de 
2009) 

§ 3o  Os parâmetros e informações relativos ao transporte de gás natural 
necessários à supervisão, controle e coordenação da operação dos gasodutos deverão 
ser disponibilizados pelos transportadores à ANP, conforme regulação 
específica.(Incluído pela Lei nº 11.909, de 2009) 

.......................................................................................................... 
 

 
 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/03/2013. 
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